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• Q PREfEITO MUNICIPAL DE IBITINGA, na conrorm!• 
• dade do disposto no artigo 21 do Oacreto-L.l-Complemeotar nQ ~. 

• d. '1 da dezembro d.. 1.96' (Lei Orgêniea dos Munio!pioe). s nos 

• termos da Resolução eR 1.4'4 _a 1.983. da Câmara Municipal da 

• Ibitinga. promulga a seguinte la!: 

• 
ARTIGO lO - ,1ca criadO o fUNDO SOCIAL DE SO• LIOARI~OADE DO MUNICfPIO DE IBITINGA. que terá por finalidade .. 

• 
.cbilizaçio da comunidada pare etsnder às nec8ss1dadea e probla• 

• 
Mas .ooiais locais. observados os requ~sttos estabelecidos pe10 

• 
sau Consalho Deliberativo. 

• ARTIGO 2Q - O. principais objetivo. do Fundo 

• Soc181 da Solidariedade do Município de Ibitinga, aerá. 

• .) Faza~ o levantamento daa prinoipaL. nBcaesidades fi a3p1ra 
ÇÕ.8 da comunidade, 

lavantar ~eeur8oe humanos. aateriais, rinanceiros e out~os•• b) 
mobili%ávais, na comunidade; 
d.f~n1~ 8 encaMinhar eclu9Õ•• poss!VG1s. para Q8 problema.• 

•
• c) 

leventadculJ 
valorizar, estlMU1.~ s a~o1ar iniciativas de eomun1dade,uo!

• d) 
tadaa pera a solução das problema. locais. 

~ 

promover ertleulaçoo& e entrosamento. co. out~eD entidades· ·• • .) •publioao ou privadaa. 

• 
•• ARTIGO la - O Fundo eerá dirigidO por u. Ce~ 

a.lho Delibaretivo. oomposto da '(nove) a ll(trBza) membros,sob 

•
• Pr.a~dinci. de esposa do Prefeito Municipal, ou por p8a*oe de 
sue livre 1nwicaçio • • s.egurad~ u-a partiCipação afetiva doa di 

•• ARTICD 40 - O ,refelto ~un1clp.l, 8"Uma~ara' 

• no Conselho DQl1berat~vo. dentro ' 

• e de sooiedade lcca~. essiM como • 

• ARTIGO sa _ Não serio remunerada. e8 fUAçõaa• •Conselho Deliberativo. 3éndo conaidaredos.porem•..• COMO marviço p~blioo relevante.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITi ~GÀ , , , 

* folha 02 ~ ...... 
.. (Continuação da Le! n~ 1.'26 ••• ) 

.. • •
ARTIGO 69 • A conta bancaria do tundo , sera' 
I I 

movimentada conjuntamente pelo Presidente e por um membro âo 
Conselho Deliberativo, designadO por este para as funçoes- de T!. . ,.
50ureiro, COMO tambem sara indicado um membro para as fUOÇOB. I .. •de Secretario • ....

• .. ARTIGO 79 .. Esta lai rara mvigor na da

.. 
'I M 

.. ta de Bua pUblicaçao, revogadas 88 dI. !.lições em/!lI'Itr~f1Il• 

"(~ .. r....
• : NICOlA LucflHO SD8RINHO = 

Prefàtto Municipal 

• Registrada li pUblicada Diretoria Ceral. na dI..., 
.. Adminiatraçao da P.M" em D2 de Agosto de 1.98' • .. 
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